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À 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES  

Comissão de Licitação Delta 

Pregão Eletrônico Nº 66/2021/DELTA/SUPEL/RO 

Data: 06/04/2021, 9:30 h (horário de Brasília) 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 
A empresa RC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ Nº 10.830.704/0001-45, sediada na Avenida Ludovico Teixeira, n° 2457, Qd.34 

Lt.11, Setor Aeroporto, Aragarças- GO, CEP:76.240-000, por seu representante legal 

infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, a fim de solicitar, 

consoante lhe faculta a legislação pertinente e em especial o item 2.1 – Termo de 

Referência do sobredito Edital, o devido ESCLARECIMENTO sobre disposição contida 

no ato de convocação epigrafado, conforme adiante se especifica: 

 

O referido Edital, no item 2.1 – TERMO DE REFERÊNCIA, dispõe que: 

2.1 Descrição técnica:  

Conforme a especificação e quantidade constante no quadro abaixo: 

 

ITEM  OBJETO   

QUANTIDADE   

01  

CARRINHO DE ANESTESIA, para procedimentos 

cirúrgicos em pacientes adultos, pediátricos e neonatais, 

inclusive em cirurgias de obesidade mórbida. composto de 

ventilador eletrônico, vaporizador calibrado, filtro valvular, 

circuito ventilatório autoclavável, móvel de alta resistência 

com mesa de trabalho, gavetas, suporte e incluindo monitor e 

bateria. Possuindo mobilidade com estrutura em polímero de 

alta resistência, COM 3 (TRÊS) GAVETAS, com suporte 

para monitor, bandeja superior para suporte de equipamentos 

de monitoração extras, mesa de trabalho, puxadores, 

acoplamento simultâneo para 2 (dois) vaporizadores, 

acoplamento para rotâmetro de gases, manômetro para 

visualização da pressão de rede dos gases; equipamento 

capacitado para diversas modalidades de anestesia inalatória 

inclusive utilizando baixo fluxo, permitindo utilização em 

01  
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pacientes prematuros (neonatais), pediátricos, adultos e 

portadores de obesidade mórbida; sistema de auto teste com 

verificação e compensação da complacência do sistema e 

calibração dos sensores de fluxo e de oxigênio; possuindo 

quatro rodízios com sistema de trava em dois destes; sistema 

de segurança que visa para evitar concentrações hipóxicas; 

bateria com autonomia mínima, utilizando o equipamento e 

monitor de 45 (quarenta e cinco) minutos com carregamento 

interno ao equipamento para uso em emergência e na falta de 

energia elétrica; havendo possibilidade de conexão a sistema 

de exaustão de gases; possibilidade de conexão de cilindro de 

O2. Rotâmetro: Rotâmetro composto por fluxômetros, com 

escalas diferenciadas para alto e baixo fluxo, para 

administração de oxigênio, óxido nitroso e escala única para ar 

comprimido; controle de fluxo proporcional: dispositivo de 

segurança para controle da mistura gasosa de O2 e N2O com 

concentração mínima de 25% de O2 na mistura O2/N2O; 

Válvula para fluxo direto de O2; Alarme áudio visual para 

falha no fornecimento dos gases. Acompanha 2 (dois) 

vaporizadores calibrados para os seguintes agentes 

anestésicos: Isoflurano e Sevoflurano, com identificação do 

agente através de seu nome e cor  

padronizada; O reservatório para o agente anestésico possui 

dispositivo de abastecimento, drenagem e instalação sem a 

necessidade de uso de ferramentas; Sistema de compensação 

contra variações de temperatura, fluxo e pressão, mantendo a 

concentração constante. Ventilador eletrônico: Ventilação a 

volume e pressão; Modos de ventilação: espontânea e 

controlada; Volume controlado; Pressão controlada; 

Ventilação mandatória intermitente sincronizada à volume 

(SIMV); Ventilação mandatória intermitente sincronizada à 

volume com auxílio de pressão de suporte (SIMV/PS); Pressão 

de Suporte; Ventilação de Apnéia; Controle de volume com 

compensação do volume corrente medido pelo pistão e 

enviado no circuito inspiratório; Controles apresentando faixa 

de: Pressão inspiratória: 5 a 65 cmH2O; ¿ Frequência 

respiratória: 4 a 60 rpm;  Volume corrente: 20 a 1400 ml; ¿ 

Relação I:E 4:1 a 1:4; ¿ PEEP: 0 a 20 cmH2O; ¿ Pausa 

inspiratória; Monitoração dos seguintes parâmetros: 1. Volume 

corrente; Volume minuto, Frequência Respiratória; FiO2; 5. 

Pressão nas vias aéreas (máxima e média). Alarmes para os 

seguintes parâmetros: Volume corrente; Volume minuto; 

FiO2; Baixa pressão endotraqueal, Apnéia; Alimentação para 

ar comprimido, oxigênio e válvulas reguladoras; 7Painel para 

controle das funções e visualização dos parâmetros. Filtro 

valvular:. Jarra de absorção de CO2 de até 1,5L; Componentes 

em contato com o fluxo do paciente possui sistema de rápida 

montagem e desmontagem pelo operador sem uso de 

ferramentas e passíveis de esterilização a vapor; Conj de pistão 
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e circuito respiratório para pacientes adulto e pediátrico; 

Válvula de alívio; Válvulas 06/08/2018 F inspiratória e 

expiratória; Dispositivo anti-poluição; Balão para ventilação 

manual para pacientes adulto e pediátrico; Válvulas 

inspiratória e expiratória com dispositivo contra sobre pressão 

e asfixia. Sensores de fluxo universais para pacientes adultos e 

pediátricos.    

 

 

Solicitamos aceitar equipamento de anestesia composto por 1 ou 02 gavetas com 

divisórias para medicamentos, visto que a solicitação de 03 gavetas, elimina a 

participação de diversas empresas. Em suma, a composição solicitada não interfere no 

funcionamento da máquina e assistência ventilatória ao paciente.  

 

Conforme LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 
Da não observância ao Princípio da Competitividade do Procedimento Licitatório e da 

Isonomia. No que diz respeito aos princípios norteadores do direito administrativo, é 

importante salientar: O objetivo primordial da licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa à Administração Pública. Com este intuito, as licitações devem propiciar a 

participação do maior número possível de concorrentes, com vistas a que o Poder Público 

possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre um maior número de 

propostas. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument

		2021-03-25T17:25:08-0300
	R C EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA:10830704000145




